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A Divisõo de AdministroçÕo Geroltem como político do euolidode

o Soïisfozer plenomente os requisitos do munícÌpe e dos outros portes interessodos,
ossegurondo um otendimenÌo célere, personolizodo, competente e odoptodo òs
diferentes situoções;

o Conscienciolizor os coloborodores poro os questÕes do Quolidode, de formo o
osseguror o suo porticipoçõo e envolvimento em processos de melhorio contínuo,
visondo o melhorio dos serviços prestodos;

Apostor no otendimento personolizodo, formondo os coloborodores oo nível dos
vertentes comportomentois, bem como disponibilizondo um conhecimento
odequodo do legisloçÕo existente nos diversos serviços;

. Apoior o Tutelo nos diversos processos de gestõo interno, recolhendo e
tronsmitindo o informoçõo relevonte;

o Gerir os processos ossociodos oo Serviço de Eleições, gorontindo o correto
processo de eleições;

Gerir os processos AdministroÌivos lnternos, focilitondo o comunicoçõo escrito
internomente e do municípìo poro com o exterior;

Sistemos de Informoção
e Noyss Tecnologias

Divisõo
de Administrsçõo GeralPÔR O FUNcHAL SEMPRE À FRENTE

a

a

a

a

Gorontiro opoio oos ÓrgÕos Autórquicos, gorontindo o ploneomento e registo dos
otividodes chove do Assembleio e do Órgõo Executivo;

o Promover metodologios copozes de osseguror que o legisloçÕo oplicóvel ò
otividode desenvolvido nos Serviços é conhecido e oplicodo;

Avolior e melhoror continuomente o seu desempenho, intervindo sobre os seus
processos, recursos e métodos de trobolho;

a Responsobilizor, motivor e volorizor profissionolmente os seus coloborodores;

o Apostor no melhorio contínuo de todos os serviços, ideniificondo riscos e
oportunidodes inerentes òs suos otribuições.
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